
ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei nQ 91 de 31 

~ 
~141 

de julho de 1 948. 

Extingue a função gratificada de 

~:~dlco-Leprologl ata. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: • Faço saber que a Assemblela Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ ~ Na tabela de funções gratificadas 
do Departamento de 8a~de do Esta50 fica e~tlnta a função de 

:Jédico-Leprologista, no valor de Cr $: 400,00 mensais. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em con 
• trario. 

• • Pulacia Alenc8stro, em Cuiaba,:31 de julho de 

1 948, 127 0 da Inpependência e 60º da Rep~bllc •• 
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